
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
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Autos nº. 0037783-56.2016.8.16.0030
 
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
 
Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s) a arrematação, o(s)
bem(ns) de propriedade do executado JOÃO AMARAL DA ROSA, na seguinte
forma:

 :PRIMEIRA PRAÇA Dia 14 de Dezembro de 2018, as 10:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

 :SEGUNDA PRAÇA Dia 14 de Dezembro de 2018, as 11:30 horas, não será
admitido o preço vil – valor inferior a 50% da avaliação.

 LOCAL: via eletrônica através do site .www.rochaleiloes.com.br
 PROCESSO: Autos n° 0037783-56.2016.8.16.0030(Projudi) de EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO VANGUARDA DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO
PARAÍBA – SICREDI VANGUARDA PR/SP contra JOÃO AMARAL DA ROSA.

 VALOR DA DÍVIDA: R$ 37.418,41 (trinta e sete mil, quatrocentos e dezoito reais
com quarenta e um centavos) em 26/11/2018.
BEM: 01)Veículo marca VW, modelo GOL CL 1.8 MI, placas AHD-4565, cor
BRANCA, ano de fabricação 1997, renavam 00678275130, chassi
9BWWZZZ377VP568064, em regular estado de conservação, funcionando,
pneus desgastados.
PROPRIETÁRIO: 01)O executado JOÃO AMARAL DA ROSA, inscrito no CPF/MF
sob nº 285.084.169-20.

 AVALIAÇÃO: 01) R$ 9.000,00(nove mil reais), em 05/06/2018.
ÔNUS: 01)– Bloqueio Renajud 3 JECVCRFP auto: 0017653-45.2016.8.16.0030.
Bloqueio Renajud 2VCV auto: 0037783-56.2016.8.16.0030 – Bloqueio Renajud
3 JECVCRFP auto: 0016094-53.2016.8.16.0030. Licenciamento – pagamento
obrigatório R$ 83,13(oitenta e três reais com treze centavos), Seguro –
Pagamento Obrigatório R$ 45,72 (quarenta e cinco reais com setenta e dois
centavos).
DEPOSITÁRIO:O Requerido JOÃO AMARAL DA ROSA.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: 6% sobre o valor da arrematação, pagos pelo
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação ou do acordo (o que for menor),
nos casos de acordo ou de pagamento após a publicação dos editais, sendo o
valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado.

 .INTIMAÇÃO - Por este edital, fica desde logo intimado o executado JOÃO
AMARAL DA ROSA, se por ventura não forem encontrados para intimação
pessoal. *** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 27 de Novembro de 2.018. Eu, Angela Maria Francisco,
escrivã, o subscrevi.
 

 
Gabriel Leonardo Souza de Quadros

Juiz de Direito  
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